
CONSELHO REGIONAL
DE ODONTOLOGIA
DE RORAIMA
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A Presidente da Comissão Eleitoral do Conselho Regional de Odontologia de Roraima, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 77 do Regimenú Eleitsral, aprovado pela
Resolução CFO-26712024, do Conselho Federal de Odontologia,

RESO[VE:

Art' 10 - DESIGNAR os Cirurgiões-Dentistas, abaixo nomeados, para integrarem a MESA
APURADORA, a qual será responsável pelo escrutínio dos votos relativos à eleição realizada em 03 de outubro
de 2a25, para renovação da composição deste conselho Regional:

LEONARDO SOARES VOLPE CAMARGO, CRO-RR-CD-551
YORHAN WENDLEY CHA COSTA, CRO.RR.CD-788
WAGNER DE SOUZA FARIAS"JUNIOR, ERO.RR.GB.838

Art' 20 - DESIGNAR os Cirurgiões-Dentistas, abaixo nomeados, para integrarem a MESA
APURADORA, como suplente de escrutinador:

ALEXANDRE SOUZA DE CARVALHO, CRO.RR.CD.16í3
WIGO DE SOUSA CRUZ, CRO-RR.CD.18O9

Art- 30 - O escrutínio dos votos será realizado em 03,/ÍOl2g25i eom iníeio às l7h0o, na sede do
Conselho Regíonal de Odontologia de Roraima, situado à Rua Adalberto Bezerra de Menezes, no 1l36,bairro
Caçari, na cidade de Boa Vista, no Estado de Roraima.

Art.40 - Dê-se ciência. Cumpra-se;

Art- 50 - A presente portaria entra em vigor nesta data, independente de publicação.

Boa Vista - RR, 03 de outubro de 2025.

MARIA DE OLIVARES, CD
residente da Com issão Ele I do CRO/RR

Biênio 2026-2A26
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